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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Tomada de preços Nº14/2018 - Menor Preço por Itens. 
 
 

O Município de Barra do Jacaré – Estado do Paraná, com sede á Rua Rui Barbosa 
nº. 96, Centro, torna público para conhecimento dos interessados, que em data de 
17/07/2018, as 14:00 horas, fará realizar na sala de reuniões da Comissão de Licitação da 
Municipalidade, nomeada pela portaria nº 91/2018, em sessão pública, de acordo com a lei 
nº 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, a abertura e julgamento em 
sessão única da Licitação Modalidade Tomada de preços nº. 14/2018, do tipo Menor 
Preço por itens, com a finalidade de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
FISIOTERAPIA. 

 
1.0 - DO OBJETO E VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
1.1. - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE FISIOTERAPIA, conforme 

especificações contidas no anexo I,  deste edital. 
1.1.1. - O valor total máximo da licitação é de R$. 31.859,54 (Trinta e Um Mil, Oitocentos 

e Cinqüenta e Nove Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos) 
1.1.2  O prazo de conclusão do objeto desta licitação, será  de 180 dias, após a 

homologação. 
 
2.0 - DA PARTICIPAÇÃO: 
2.1 - As empresas interessadas deverão estar cadastradas na municipalidade e retirar 

o edital com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência da data de abertura dos 
envelopes de habilitação e proposta de preços. 

2.2. - Poderão participar do certame toda empresa que tenham atividade pertinente ao 
objeto da licitação e que esteja devidamente habilitada   para atender as 
condições constantes deste Edital, sendo vedada à participação de empresa de: 

2.2.1. - Consórcios;  
2.2.2. - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal; 

2.2.3. - Empresas com falência decretada ou concordatária; 
2.2.4. - 

Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal da 
Prefeitura de Barra do Jacaré. 

 

3.0 - DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. - No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, os licitantes poderão 

enviar os envelopes (habilitação e propostas) ou poderão estarem representados 
por agentes credenciados, portadores de Procuração Pública ou Particular ou 
Substabelecimento de Procuração, acompanhada de Identidade, que assegura 
poderes para representar a empresa na licitação, perante os atos inerentes ao 
certame, inclusive desistir e interpor recursos em todas as fases licitatórias. 

3.2. - Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular desde 
que original, neste ultimo caso, com firma reconhecida em Cartório desta Capital, 
com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para 



formulação de ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes 
ao certame. O credenciamento far-se-á por procuração através de instrumento 
público ou particular, em original ou cópia autenticada. 

3.3. - 
Sendo o representante sócio ou dirigente do licitante, deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo ato constitutivo ou documento no qual estejam 
expressos os seus poderes. 

3.4. - 
O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente, fora dos envelopes  
“HABILITAÇÃO e PROPOSTA”. 

3.5. - 
A Municipalidade não se reponsabilizará por qualquer tipo de atrasos, extravios ou 
descaminhos, quanto das postagens ou outros tipos de encaminhamentos dos 
envelopes de participantes que optarem por não enviar representantes.  

 

4.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
4.1. - Os Envelopes “01” – HABILITAÇÃO e “02” – PROPOSTA DE PREÇOS  

deverão ser apresentados, separadamente, em envelopes lacrados, contendo os 
seguintes dizeres na parte externa. 

 

ENVELOPE “01” – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ 

LICITAÇÃO Tomada de preços  NO 14 /2018 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

DATA E HORARIO DA ABERTURA 

ENVELOPE “02” – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
JACARÉ 

LICITAÇÃO Tomada de preços  NO 14 /2018 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

           DATA E HORARIO DA ABERTURA 

 

5.0 - DO ENVELOPE 01 – HABILITAÇÃO deverão conter as documentações relativas 
à habilitação jurídica, fiscal, técnico, econômico- financeira. 

 

5.1. - PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA – ( Art. 28 LEI 8.666/93) : 
 
5.1.1. 

 
- 

 
Empresa Individual: Registro Comercial; 

5.1.2.  
- 

Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subseqüentes, devidamente registrados, de eleição de seus 
administradores, em exercício; 

 
5.1.3. 

- 
Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 
pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 

5.2. - REGULARIDADE FISCAL – ( Art.195  CF e Art. 29 Lei 8.666/93): 
5.2.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 
5.2.2. - Certidão Municipal junto à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;  
5.2.3. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada 

através da apresentação de Certidão Conjunta (INSS), expedida pela Secretaria 



da Receita Federal ; 
5.2.4. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.2.5. - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - emitido pela Caixa 
Econômica Federal; 

5.2.6. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), conforme Lei 12.440/2011. 

 5.2.7.    -   Não será permitido que empresas proponentes façam mesclagens de 
documentos                          de Regularidade Fiscal da Matriz e Filial em um mesmo 
certâme licitatório,  sob pena                      de se tornar inabilitada. 

   

5.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ( Art.37 Inc. XXI CF e Art. 31 da Lei 8.666/93): 
5.3.1. - Comprovação de aptidão através de Atestado de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
aptidão de atividade anterior, na prestação de serviços, objeto da Licitação. Não 
será aceito atestado de empresa que pertença à um mesmo grupo empresarial. 
ANEXO IV. 

 

5.4. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – ( Art. 37 Inc. XXI CF e Art. 31 
Lei 8.666/93): 

5.4.1. - Para efeito da avaliação da capacidade econômico-financeira dos licitantes, 
conforme Parágrafos 1º e 5º do art. 31 da Lei 8.666/93 as proponentes deverão 
apresentar  Balanço patrimonial (abertura e encerramento) com declaração de 
resultados, em conformidade com o artigo 31, parágrafo 3º da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

5.4.2. - Certidão negativa falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua 
validade. 
a. 1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá 

também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca 
onde se encontra instalada a filial; 

b. 2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 
5.4.2.1. - Para as empresas em condição de MEI (Micro Empreendedor Individual) está 

dispensada da apresentação de Balanço Patrimonial e Falência e Concordata. 
 
 
5.5. - OUTRAS COMPROVAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL: 
5.5.1. - Declaração de Recebimento de Edital e seus Anexos,  Modelo Anexo X; 
5.5.2. - Declaração elaborado em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração,  Modelo  ANEXO VII; 

5.5.3. - Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (catorze) anos (inciso XXXIII do art 7° da Constituição Federal);  
Modelo ANEXO IX; 

5.5.4. - Declaração assinada por representante legal do licitantes, de idoneidade da 
empresa  Modelo Anexo V; 

5.5.5. - Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  Modelo ANEXO III 
5.5.6. - Modelo de Credenciamento Anexo II. 
5.5.7 - Declaração de Renuncia. Anexo XII 

 



5.6. - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
5.6.1. - Será considerado desabilitado o licitante que deixar de apresentar os 

documentos quando sua natureza se complexidade se enquadrarem nas 
exigências de apresentações das documentações requeridas nos itens 5.1, 
5.2, 5.3.1, 5.4.1, 5.4.2, 5.5.2, 5.5.3, 5.5.4, 5.5.5 do edital. 

5.6.2. - A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação exigidos no 
item 5.5.5 e não cumpri-los, será inabilitada e estará sujeito às penalidades 
previstas em Lei. 

5.6.2.1. - A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 
5.6.2.2. - A apresentação de documentos com prazo de validade vencido. 
5.6.2.3. - O apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal 

referente à filial. 
5.6.3.4. - O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
5.7. - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente 
ou, por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via 
internet. 

5.7.1. - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 
número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da 
empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se 
refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora 
dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

5.7.2. - A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em 
qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 
documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 

6.0. - O Envelope “02” – PROPOSTA DE PREÇO deverá conter a Proposta de preço 
do licitante, o qual será aberto e julgado após a abertura e julgamento das 
documentações do Envelope 01 Habilitação. 

6.1. - 
A proposta de preço deverá ser apresentada na forma impressa, datada, 
rubricada e assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Para fins 
de importação para o sistema de licitação, solicitamos o envio em mídia, CD, 
PenDrive ou outra forma  eletrônica que possibilite a importação da mesma, 
conforme especificações contidas no anexo I do edital,  contendo o seguinte: 

6.1.1. - 
Número da Licitação Tomada de preços  nº 14/2018; 

6.1.2. - 
Descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações 
dos Lotes I e II; 

6.1.3. - 
Preços em moeda corrente nacional, máximo de duas casas decimais após 
vírgula, em algarismo e por extenso, data de apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

6.1.4. - 
Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

6.1.5. - 
Identificações do concorrente: constando Razão Social, CNPJ, Representante 
legal. 

 

7.0. - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 



7.1. - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de julgamento da 
licitação em epigrafe , iniciando-se com o credenciamento dos interessados que 
irão participar do certame. 

7.2. - Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Presidente da 
Comissão a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 
devidamente preenchida e assinada, de acordo com o estabelecido no Anexo III 
do edital, e em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 
habilitação. 

7.3. - Iniciada a abertura do primeiro envelope, estará encerrado o credenciamento e 
por conseqüência a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

7.4. - A análise das propostas pela Comissão visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, priorizando o menor preço e a melhor 
qualidade do objeto da licitação, sendo desclassificada as propostas: 
a) Quando o objeto não atender as especificações, prazos e condições 
fixados no edital; 

 

8.0. - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
8.1. - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 

imediatamente a sua intenção, nesse caso, abrirá-se o prazo de 5 (cinco) dias 
para a recorrente apresentar memoriais, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias. 

8.2. . A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame à 
licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente 
para a sua devida homologação. 

8.3.  Interposto o recurso, a Comissão de Licitação, terá autonomia para decidir ou 
se repaldar, encaminhádo-o para análise e julgamento do Jurídico Municipal.  

8.4. - Decididos os recursos, estando legal os trâmites do certame, será adjudicado o 
objeto à licitante vencedora, consequentemente a homologação pela 
autoridade competente. 

9.0. - 
DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO E OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

9.1. - Caberá a Contratada: 
9.1.1. - Arcar com as custas e despesas na execução do objeto da licitação, efetuando 

a entrega  no local determinados dentro dos prazos estipulados, observando o 
quantitativo e qualidade, conforme anexo I do Edital;  

   
9.2. - Caberá ao Contratante: 
9.2.1. - Efetuar o pagamento em conformidades ao estipulado em edital; 
9.2.2. - Receber e conferir o objeto; 
9.2.3. - Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações; 
9.2.4. - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

Contratada. 

 

10.0. - 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.1. - O objeto da licitação será recebido, pelo Gestor do Setor solicitante, Comissão 
de Recebimento ou servidor municipal designado. 

10.2. - a)  Se constatar alguma irregularidade no objeto contratual, o Contratante 
poderá: 
se disser respeito à especificações rejeita-la no todo ou em parte, 
determinando correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
b) Se disser respeito à diferença de quantitativo ou de parte deste, determinar 



a complementação ou rescindir   a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 

11.0. - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1. - O pagamento do objeto da presente licitação, será efetuado após emissão de 

empenho, em até 15 (quinze) dias, após a entrega e emissão da Nota Fiscal. 
11.1.1 - No preenchimento da nota fiscal, deverá conter o número da licitação. 
11.2. - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 
reapresentação. 

11.3. - A nota fiscal, deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS, 
FGTS  e CNDT para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 
responsabilidade do fornecedor, manter regularidade fiscal durante toda a 
execução do Contrato. 

11.4 - As notas fiscais poderão ser enviadas através do pmbj.notafiscal@gmail.com 

 

12.0. - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
12.1. - Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos 

ou equipamentos em que se verificarem irregularidades, defeitos, quebras, 
vícios, adulterações ou incorreções. 

12.2. - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das 
obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os 
impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato. 

12.3. - Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Barra do Jacaré, ou 
a terceiros, quando da execução do objeto da licitação. 

 

13.0. - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES / RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO JACARÉ:  

13.1. - Fiscalizar, acompanhar, receber, conferir o objeto da licitação, quanto da 
execução, durante o período contratual. 

 

14.0 - FONTE DE RECURSOS: 
14.1. - DOTAÇÕES 

Exercíci
o da 
despes
a 

Conta 
da 
despes
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 2184 05.001.10.301.0006.2116 334 3.3.90.30.00.0
0 

De Exercícios 
Anteriores 

2018 2184 05.001.10.301.0006.2116 334 3.3.90.30.00.0
0 

Do Exercício 

2018 2185 05.001.10.301.0006.2116 334 4.4.90.52.00.0
0 

De Exercícios 
Anteriores 

 

 
 
15.0 - DAS  SANÇÕES: 
15.1. - Caso a licitante adjudicada não mantenha sua proposta, apresentá-la sem 

seriedade, falhar ou fraudar no fornecimento dos itens licitados, comportarem-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será 
sancionado com o impedimento de contratar com a administração, sem prejuízo 
das multas previstas em edital, contrato e das demais sanções previstas na 
legislação, estando sujeita às seguintes cominações:  
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 



b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, enquanto perdurarem os motivos. 

15.2. - Sem prejuízo das penalidades previstas nos subintes anteriores, a Comissão 
de Licitação poderá desqualificar a licitantes ou desclassificar a proposta de 
preço, bem assim a Prefeitura Municipal, poderá rescindir o Contrato de 
Fornecimento, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso 
torne conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 
comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da 
licitante. 
    

 

15.3. - O valor da multa será automaticamente descontado da primeira parcela a que 
o licitante vir a fazer jus, sem prévio aviso. 
 

 

15.4. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 

            I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

 



licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 

como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

 
 
16.0 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
16.1. - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barra do 

Jacaré, firmará com o PROPONENTE VENCEDOR através de Contrato de 
Fornecimento, visando o cumprimento do objeto desta licitação. 

16.2. - A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das 
penalidades previstas em lei e neste edital, podendo a CONTRATANTE convidar, 
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após 
comprovação da compatibilidade de sua proposta e atendimento às exigências 
de habilitação nesta licitação, para celebração do Contrato. 

 

17.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. - Lavrar-se-á ata da sessão pública da presente licitação que, após lida e achada 

conforme, será assinada pelos Membros da Comissão e pelos representantes 
das licitantes presentes. 

17.2. - As recusas, ausências ou  impossibilidades de assinaturas devem ser 
registradas expressamente na própria ata. 

17.3. - Os demais atos licitatório serão registrados no processo da licitação. 
17.4. - A licitante deverá examinar nitidamente as disposições contidas neste Edital e 

seus anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA COMERCIAL e da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, entende-se à aceitação incondicional de 
seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto da licitação, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 

17.5. - 
O Município reserva a si, o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício irreparável ou 
ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL, 
desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial 
da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de 
qualquer natureza. 

17.6. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento dos envelopes 
de habilitação e proposta, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório. Esse prazo será de 2 (dois) dias 
úteis, para licitantes. 

17.7.  
Não haverá taxas para retirada de edital. Preferencialmente, as empresas 
deverão requerer na forma eletrônica, através de email, CD, PenDrive ou outro 
meio que possibilite o envio dos arquivos de proposta eletrônica, para 
importação no sistema. 



17.8. - Os esclarecimentos e dúvidas quanto ao Edital poderão serem solicitadas, junto 
ao Setor de Licitações, em horários de expediente das 08:00 as 12:00 horas e 
das 13:00 as 17:00 horas, de segunda a Sexta-feira, na sede da municipalidade, 
sito a Rua Rui Barbosa nº. 96 Centro, ou pelo Fone. (43) 3537-1212 ou pelo 
e-mail pmbj@uol.com.br . 
   

17.9.  
Os casos omissos do presente convite serão solucionados à luz da Lei 8.666/93 
e complementações, recorrendo-se à analogia, costumes e aos princípios 
Gerais de Direito. 

17.10. - 
Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 
Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Andirá, 
Estado do Paraná. 

 

18.0 - DOS ANEXOS DO EDITAL: 
18.1 - São partes integrantes deste edital os Anexos: 

Anexo I – Modelo de ( PROPOSTA DE PREÇO), com as especificação do objeto; 

Anexo II – Modelo de Credenciamento;    

Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento  aos requisitos de  Habilitação; 

Anexo IV – Modelo Atestado de Capacidade Técnica; 

Anexo V – Modelo de Declaração de idoneidade; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de disponibilidade de aparelhagem e pessoal técnico, (quando 
for o caso);  

Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração da proponente informando quem assinará o Termo de 
Contrato; 

Anexo IX – Modelo Declaração que a empresa não emprego pessoa menor de 18 anos; 

Anexo X – Modelo Declaração de recebimento de edital 

Anexo XI - Declaração de Microempresa 

Anexo XII - Declaração de Renuncia 

Anexo XIII - Minuta Contratual. 

 
 

Paço Municipal José Galdino Pereira, em 20/06/2018. 

 
 

____________________________________ 

Waldo Antunes Ribeiro Filho 

  Presidente da  CPL  

 

 

 

 



 

ANEXO I 

 

LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código 
produto 

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço Unit  Preço  total 

1 19722 ANDADOR ADULTO Utilizado para treino da 
marcha com meio  auxiliar. Material de alumínio; 
regulável; ponteira de borracha antiderrapante; 
dobrável e articulável; capacidade Suportada: 90 
kg.  

1,00 UN 132,22 132,22 

2 19723 ANDADOR INFANTIL Utilizado para treino da 
marcha com meio auxiliar.  Material de alumínio; 
regulável; Ponteira de borracha antiderrapante; 
Dobrável e articulável; Capacidade Suportada: 
80Kg.  

1,00 UN 139,44 139,44 

3 19731 APARELHO DE CORRENTE RUSSA 
Modulações: Contínuo / sincronizado / recíproco / 
facial; Frequência de recorte variável de 1 a 200 
Hz; Rise - variável de 1 a 10 segundos; Decay - 
variável de 1 a 10 segundos; ON - variável de 1 a 
60 segundos; OFF - variável de 1 a 60 segundos. 
Acompanhado de cabos, eletrodos e todos os 
acessórios necessários para o bom 
funcionamento do equipamento. Dimensões e 
pesos aproximados : 25.0 cm  x 19.0 cm x 14.0 
cm (C x L x A) Peso: 3.0 kg. Peso: 4.0 kg  

1,00 UN 1.581,65 1.581,65 

4 19732 APARELHO DE LASER E CANETA 
INFRAVERMELHO Utilizado para auxílio ao 
tratamento de doenças inflamatórias, processos 
cicatriciais, estimulação na produção de colágeno, 
microcirculação, entre outros benefícios. Visor de 
LCD; timer; bivolt  ; laser terapêutico de baixa 
freqüência; canetas: caneta Laser 660nm - 
AlGaInP - (Po - 30mW), caneta Laser 830nm - 
GaAlAs - (Po - 30mW), caneta Laser 904nm - 
GaAs - (Po - 70Wpico). Emissão de Laser 
contínuo ou pulsado; opção de 10 freqüências de 
modulação.  Programas de tratamento pré 
definidos.  

1,00 UN 3.969,10 3.969,10 

5 19754 BALANCIM - BALANÇO DE PROPRIOCEPÇÃO 
Utilizado para treino de propriocepção, equilíbrio 
Bipodal e Unipodal, descarga de peso, 
Fortalecimento da musculatura da cadeia inferior, 
Reabilitação Neurológica. Antiferruginoso, 
Plataforma central fixada por correntes zincadas, 
piso revestido de material  antiderrapante, 
Dimensões aproximadas externa total: 
0,70x0,40x0,55m(CXLXA). Dimensões 
aproximadas da base interna: 0,40x0,20cm(CXL). 
Peso: 4,8kg (aproximadamente).  

1,00 UN 317,00 317,00 

6 19710 BARRAS PARALELAS Equipamento utilizado 
para reabilitação e treino da marcha. Com 3 
metros de comprimento. 1 par e corrimãos com 3 
metros de comprimento pintados após prévio 
tratamento antiferruginoso, otada de 3 barras 
verticais de cada lado. 2 barras (corrimãos) 
horizontais com regulagem de altura e largura. 
Plataforma de madeira revestida em piso sintético 
antiderrapante. Dimensões da plataforma 
3,00x0,80 m (CxL). Altura máxima do corrimão: 
0,90 m. altura mínima do corrimão 0,52 m.   

1,00 UN 1.869,98 1.869,98 

7 19724 BENGALA 4 PONTAS Utilizado para treino da 
marcha  com  meio  auxiliar.  Material de 

1,00 UN 163,28 163,28 



alumínio; regulável; Ponteira  de  borracha  
antiderrapante;  altura máxima: 93cm; altura 
mínima: 81cm; Capacidade Suportada:   100Kg.  

8 19720 BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL 
Utilizada para reabilitação funcional aeróbica, 
fortalecimento de membros inferiores. 
Equipamento eletromagnético (programado) com 
6 níveis de programas, 8 níveis de carga 
eletromagnética; monitor LCD com funções de 
tempo, velocidade, distância e calorias 
queimadas. Sistema de monitoramento cardíaco 
por Hand Grip, estofamento injetado anatômico: 
Capacidade: 170kg  

1,00 UN 2.560,00 2.560,00 

9 19741 BOLA FEIJÃO - 90 X 45cm Utilizada para força 
muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. 
Fabricado em material látex, suporta até  200kg,  
sistema antiestouro, bico reserva. 90X45 cm de 
diâmetro.  

2,00 UN 87,73 175,46 

10 19737 BOLA SUÍÇA - 45cm Utilizada para força 
muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. 
Fabricado em material látex, suporta até  200kg,  
sistema antiestouro, bico reserva. 45 cm de 
diâmetro.  

1,00 UN 70,18 70,18 

11 19738 BOLA SUÍÇA - 55cm Utilizada para força 
muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. 
Fabricado em material látex, suporta até  200kg,  
sistema antiestouro, bico reserva. 55 cm de 
diâmetro.  

1,00 UN 50,16 50,16 

12 19739 BOLA SUÍÇA - 65cm Utilizada para força 
muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. 
Fabricado em material látex, suporta até  200kg,  
sistema antiestouro, bico reserva. 65 cm de 
diâmetro.  

1,00 UN 52,43 52,43 

13 19740 BOLA SUÍÇA - 85cm Utilizada para força 
muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. 
Fabricado em material látex, suporta até 200kg,  
sistema antiestouro, bico reserva. 85 cm de 
diâmetro.  

1,00 UN 74,82 74,82 

14 19755 CAMA ELÁSTICA - TRAMPOLIM Utilizado para 
treinamento  aeróbico,  equilíbrio  e  
fortalecimento. Sistema de rosca para melhor 
fixação e segurança; Altura: 0,22 m; Diâmetro: 1 
m; Peso máximo suportado: 100kg; Composição: 
Estrutura em aço carbono; Acoplado em nylon 
preto; Tela  trampolim;  

1,00 UN 369,65 369,65 

15 19716 COLCHONETE EM COURVIN - MÉDIO 
Colchonete de espuma; densidade 23; revestido 
com courvin. Dimensões aproximadas: 180cm x 
140cm x  5cm  

3,00 UN 317,74 953,22 

16 19736 CONJUNTO DE 5 BASTÕES COM SUPORTE 
Utilizado para alongamento, fortalecimento e 
ganho de amplitude de movimento (ADM). 
Confeccionado em madeira, 5 cores de bastões, 
suporte para fixação na parede. 5 batões de 1,5m 
X 0,03m X  0,03m.  

1,00 CJT 491,61 491,61 

17 19734 CORRENTES TENS/FES Utilizado para auxiliar 
no tratamento de disfunções neuromusculares 
através da eletroestimulação. Auxilia no 
tratamento das algias. Equipamento com duas 
correntes TENS e FES; protocolos de  tratamento 
pré definidos; canais de ajuste  de  intensidade 
independentes; tecla que permita gerar estímulo 
manual de contração; programação via teclado; 
painel Frontal LCD; timer;  bivolt.  

1,00 UN 930,23 930,23 

18 19719 CUNHA MÉDIA EM ESPUMA Utilizado para 3,00 UN 96,74 290,22 



posicionar o paciente para realizar a terapia. 
Cunha de espuma; revestida e courvin; dimensões 
aproximadas: 47 cm x 30 cm x 50 cm  

19 19758 DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXÍVEL COM BOMBA 
DE AR Acessório para exercícios de coordenação 
motora, equilíbrio e propriocepção de membros 
inferiores. Composto por: material vinilico PVC 
Flexível, não tóxico, com superfície rugosa; 
Suporta até 100kg. Dimensões e pesos 
aproximados: 35.0cm x 6.0cm (DXA). Peso: 1,7kg  

1,00 UN 90,15 90,15 

20 19709 DIVÃ BAIXO Tablado que facilita a acomodação 
do paciente proporcionando maior segurança a 
terapia. Tablado de madeira; Espuma ortopédica 
de densidade 33; Revestido por courvim anticalor 
na cor preta. Dimensões aproximadas: 186cm x 
135cm, 44cm (CxLxA)  

1,00 UN 990,31 990,31 

21 19735 ELETRODOS DE SILICONE (LAVÁVEL) Utilizado 
para equipamentos de eletroterapia. Material de 
silicone; reutilizáveis; material de boa 
condutibilidade.  

40,00 UN 4,03 161,20 

22 19712 ESCADA AUXILIAR COM DOIS DEGRAUS 
Armação tubular, com revestimento sintético; 
degraus com revestimento antiderrapante; pés 
com ponteira de borracha.  

1,00 UN 120,00 120,00 

23 19711 ESCADA DE CANTO Equipamento utilizado para 
reabilitação, treino da marcha, equilíbrio, 
propriocepção articular. Escada com rampa de 
madeira montada em L;  3 Degraus revestidos 
com piso antiderrapante; Corrimãos em madeira 
para adulto e criança. Medidas 216x136x135 cm 
(CxAxL).  

1,00 UN 1.600,08 1.600,08 

24 19713 ESPALDAR - BARRA DE LING Utilizado para 
alongamento, exercícios de fortalecimento 
muscular e reabilitação motora. Estrutura de 
madeira com 12 barras de apoio; barras de apoio 
de aproximadamente 45mm  de  diâmetro,  com 
distância entre barras de aproximadamente 18cm; 
furação para fixação na parede; Dimensão: 48 
cmx93cmx238cm (CxLxA). capacidade suportada: 
135kg. Com suporte para acessórios.  

1,00 UN 612,11 612,11 

25 19721 ESTEIRA ELÉTRICA ERGOMÉTRICA Utilizada 
para reabilitação funcional aeróbica. Três 
regulagens de inclinação; Velocidade ajustável até 
16km/h; Painel de LCD; Monitoramento: distância, 
tempo, calorias, pulso, programas e velocidades, 
monitoramento cardíaco; programas pré definidos 
de motivação de exercícios;siatema de 
amortecimento; Dimensões aproximadas da Lona: 
40cm x 120cm. Dimensões aproximadas do 
produto: 165cm, 66cm,  127cm; capacidade até 
180 Kg  

1,00 UN 3.619,00 3.619,00 

26 19744 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA FORTE 
Utilizado para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento. Confeccionada em borracha, com 
sistema de resistência progressiva, 1 metro de 
comprimento, grau de resistência forte.  

1,00 UN 26,98 26,98 

27 19743 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA FRACA 
Utilizado para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento. Confeccionada em borracha, com 
sistema de resistência progressiva, 1 metro de 
comprimento, grau de resistência fraca  

1,00 UN 20,15 20,15 

28 19742 FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA MÉDIA Utilizado 
para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento. Confeccionada em borracha, com 
sistema de resistência progressiva, 1 metro de 
comprimento, grau de resistência média.  

1,00 UN 24,72 24,72 



29 19706 GONIÔMETRO G 35 cm Equipamento que avalia 
a amplitude do movimento de grandes 
articulações. Goniômetro em material de PVC; 
duas réguas com graduação para mensuração de 
amplitude; sistema transferidor de 0º a 360º.  

1,00 UN 41,69 41,69 

30 19705 GONIÔMETRO P 14 cm Equipamento que avalia 
a amplitude do movimento de pequenas 
articulações. Goniômetro em material de PVC; 
duas réguas com graduação para mensuração de 
amplitude; sistema transferidor de 0º a 360º.  

1,00 UN 41,15 41,15 

31 19748 HALTER EMBORRACHADO 10KG Utilizado para 
fortalecimento muscular. Em ferro fundido, 
revestida com vinil PVC, camada impermeável, 
protegida contra oxidação e impacto. Em cores 
diferentes para identificar o peso, com peso de 
10kg.  

2,00 UN 158,11 316,22 

32 19745 HALTER EMBORRACHADO 1KG Utilizado para 
fortalecimento muscular. Em ferro fundido, 
revestida com vinil PVC, camada impermeável, 
protegida contra oxidação e impacto. Em cores 
diferentes para identificar o peso, com peso de 
1kg.  

2,00 UN 21,99 43,98 

33 19746 HALTER EMBORRACHADO 2KG Utilizado para 
fortalecimento muscular. Em ferro fundido, 
revestida com vinil PVC, camada impermeável, 
protegida contra oxidação e impacto. Em cores 
diferentes para identificar o peso, com peso de 
2kg.  

2,00 UN 40,86 81,72 

34 19747 HALTER EMBORRACHADO 5KG Utilizado para 
fortalecimento muscular. Em ferro fundido, 
revestida com vinil PVC, camada impermeável, 
protegida contra oxidação e impacto. Em cores 
diferentes para identificar o peso, com  peso de  
5kg.  

2,00 UN 97,66 195,32 

35 19761 INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO ADULTO 
Exercitador respiratório para prevenção e 
tratamento de doenças boncopulmonares e 
atelectasias. Material: polipropileno; Dimensões: 
13,5 x 6,9 x 14,2 cm; Posicionamento do ponteiro: 
Modulação em 0 - Fácil; 1 - Regular; 2 - Difícil; 3 - 
Muito difícil; Que contenha: 01 Corpo montado; 01 
Bocal; 01 Mangueira.  

2,00 UN 95,92 191,84 

36 19762 INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO INFANTILE 
Indicado para iniciação dos exercícios 
respiratórios em crianças. Material: polipropileno; 
Dimensões: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; Posicionamento 
do ponteiro: Modulação em 0 - Fácil; 1 - Regular; 
2 - Difícil; 3 - Muito difícil; Que contenha: 01 Corpo 
montado; 01 Bocal; 01 Mangueira. Kit de adesivos 
para personalização lúdica infantil.  

2,00 UN 68,75 137,50 

37 19708 MACA Maca fixa para atendimento de fisioterapia 
individualizado. Maca de madeira; espuma 
ortopédica de densidade 33; revestido por courvim 
anticalor na cor preta. Dimensões aproximadas: 
80cm x 190cm x 83cm (CxLxA). Capacidade 
suportada: 450 kg  

1,00 UN 839,94 839,94 

38 19704 MARTELO DE BUCK Equipamento utilizado para 
testar reflexos articulares e para medir a 
sensibilidade nervosa. Martelo em aço inoxidável; 
extremidades de borracha; escova rosqueada na 
extremidade do cabo; agulha inserida na 
extremidade da cabeça.  

1,00 UN 74,05 74,05 

39 19763 MEDIDOR DE PICO DE FLUXO ADULTO E 
INFANTIL Medidor de pico de fluxo respiratório. 
Corpo: Plástico; Bocal: Plástico (autoclavável); 
Barra Interna: Aço Inoxidável; Escala: ATS, 

2,00 UN 173,91 347,82 



60-900l/min para       adultos e crianças; 
Calibração: Manual; Válvula Uni-direcional: 
silicone; Dimensões: 19,5x4 4 cm (comprimento x 
diâmetro).  

40 19756 MESA CARRINHO AUXILIAR COM GAVETAS 
Utilizada para acomodar o material e os 
equipamentos durante o atendimento 
fisioterapêutico. Composta por: estrutura de 
madeira  MDF, 
 
2 gavetas em MDF, sistema de rodízios, suporte 
para aparelhos de fisioterapia. Dimensões e pesos 
aproximados: 0,50m x 0,40m x 0,77m  (C X L X 
A). Peso: 20,0kg 
 
  

1,00 UN 402,06 402,06 

41 19757 MESA CARRRINHO AUXILIAR COM 
PRATELEIRAS Utilizada para acomodar o 
material e os equipamentos durante o 
atendimento fisioterapêutico. Composta por: 
estrutura de aço, três prateleira em MDF, sistema 
de rodízios, suporte para cabos, desmontável. 
Dimensões e pesos aproximados: 0,50m x  
0,40m  x  0,90m (C X L X A). Peso: 11,5kg  

1,00 UN 563,73 563,73 

42 19715 MOLDURA PARA ESPELHO COM RODIZIOS 
Utilizado para realização de exercícios mantendo 
a  consciência corporal. Moldura de madeira; 
espelho; sistema de rodízios. Dimensões 
aproximadas: 1,87cm x 60cm x 50cm  

1,00 UN 564,25 564,25 

43 19727 MULETA AUXILIAR ADULTO Utilizado para treino 
da marcha com meio auxiliar.  Material de 
alumínio; Apoio de mão e axilar de borracha; Nível 
de Regulagem; Ponteira de borracha 
antiderrapante.  

1,00 UN 115,69 115,69 

44 19725 MULETA CANADENSE ADULTO Utilizado para 
treino da marcha com  meio  auxiliar.  Material  
de alumínio; Braçadeira de polipropileno e 
anatômico; Apoio de mão de polipropileno de fácil 
preensão; Trava de Segurança; Nível de 
Regulagem; Ponteira de borracha antiderrapante;  
capacidade Suportada: 90Kg.  

1,00 UN 107,28 107,28 

45 19726 MULETA CANADENSE INFANTIL Utilizado para 
treino da marcha  com  meio  auxiliar.  Material 
de alumínio; Braçadeira de polipropileno e 
anatômico; Apoio de mão de polipropileno de fácil 
preensão; Trava de Segurança; Nível de 
Regulagem; Ponteira de borracha antiderrapante; 
Capacidade Suportada: 90Kg.  

1,00 UN 100,10 100,10 

46 19765 NEBULIZADOR PORTÁTIL - INALADOR A AR 
COMPRIMIDO Tensão: 127/220 (VCA); 
Freqüência: em torno de 60Hz (50Hz sob 
encomenda); Consumo: em torno de 80W; 
Potência: em  torno de 1/40 hp; Sistema: Pistão. 
Máscara adulto e infantil em silicone flexível, copo 
reservatório com capacidade de 10ml; extensão 
com conector para ar comprimido com 1,5  
metros. Bivolt. Com baixo nível de ruído.  

1,00 UN 187,35 187,35 

47 19733 ÓCULOS PARA LASER Óculos de segurança 
para o profissional de saúde e paciente. 
Constituído de armação em nylon resistente e 
flexível; lente de policarbonato; lente com 
tratamento anti-risco; proteção contra a grande; 
intensidade de luz, infravermelho e contra raios 
UVA e UVB.  

1,00 UN 248,67 248,67 

48 19707 OXÍMETRO DE PULSO Equipamento que avalia o 
nível de oxigênio no sangue. Modelo compacto e 

1,00 UN 250,12 250,12 



portátil; visor com LED; informa o nível de Bateria; 
painel informa SpO2, FC e barra de intensidade 
do Pulso. Desligamento automático após retirar o 
dedo do aparelho. Aviso de “Finger Out” (dedo 
mal adaptado ou não encaixado). Parte interior do 
clipe de dedo feita em borracha clínica 
antialérgica. Cordão para transporte.   

49 19729 PLATAFORMA ERETORA COM MMESA 
INFANTIL Utilizado para treino postural com mesa 
de atividades. Plataforma com acabamento 
antiderrapante; apoio para calcanhar estofado e 
ajustável; apoio individual de joelho com 
regulagem de abdução e altura; faixa de apoio nas 
nádegas e tórax; velcro para ajuste e fixação;  
Dimensões para uso infantil: altura entre 
calcanhar e axila entre 0,60m e  0,85m.  

1,00 UN 999,34 999,34 

50 19728 PLATAFORME ERETORA COM MESA ADULTO 
Utilizado para treino postural com mesa de 
atividades. Plataforma com acabamento 
antiderrapante; apoio para calcanhar estofado e 
ajustável; apoio individual de joelho com 
regulagem de abdução e altura; faixa de apoio nas 
nádegas e tórax; velcro para ajuste e fixação;  
Dimensões para uso adulto: altura entre calcanhar 
e axila entre 1,20m e  1,50m.  

1,00 UN 1.475,74 1.475,74 

51 19714 RAMPA DE ALONGAMENTO Utilizado para 
alongamento de tríceps sural. Estrutura de 
madeira; piso antiderrapante; base com material 
em EVA para melhor fixação no chão; dimensões 
aproximadas: 42cm x 36cm x  15cm  

1,00 UN 129,44 129,44 

52 19717 ROLO DE POSICIONAMENTO Utilizado para 
posicionar o paciente para realizar a terapia. Rolo 
de espuma; revestido com courvin.  Dimensões  
aproximadas:  60cm  x 25cm  

2,00 UN 143,75 287,50 

53 19759 TÁBUA DE EQUILÍBRIO PARA 
PROPRIOCEPÇÃO Acessório para exercícios de 
coordenação motora, fortalecimento, equilíbrio e 
propriocepção de membros inferiores. Composto 
por: Madeira; tecido emborrachado; Piso revestido 
de material antiderrapante; Suporta até 100kg 
Dimensões e pesos  aproximados:  Dimensões: 
57.0 cm x 40.0 cm x 10.0 cm (C x L x A). Peso: 
4.0 kg.  

1,00 UN 117,00 117,00 

54 19760 TÁBUA DE PROPRIOCEPÇÃO REDONDA 
Acessório para exercícios de coordenação 
motora, fortalecimento, equilíbrio e propriocepção 
de membros inferiores. Composto por: Madeira; 
tecido emborrachado; Piso revestido de material 
antiderrapante; Suporta até 235kg; Dimensões e 
pesos aproximados: Dimensões: 40.0 cm x 40.0 
cm x 7.5 cm (C x L x A). Peso: 1.512 kg.  

1,00 UN 103,98 103,98 

55 19764 TERAPIA VIBRATÓRIA EXPIRATÓRIA Terapia 
vibratória expiratória para mobilização de 
secreções. Uso individual; Não descartável; 
Pressão expiratória positiva; Oscilação aérea. 
Aceleração de fluxo de ar intermitente; Material do 
corpo, tampa  e cone: polipropileno; Material do 
bocal: PVC; Material da esfera: aço carbono com 
revestimento superficial; Pressão não superior a 
18 cm H²O; Frequência obtida: de 7 a 19 Hz; 
Comprimento: proximadamente12,5cm; Esfera: 
1,9cm; Peso:  120g.  

2,00 UN 55,60 111,20 

56 19753 TORNOZELEIRA 10KG Utilizado para exercícios 
de fortalecimento. Confeccionado em bagum  ou 
material de alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em quantidade 

2,00 UN 163,67 327,34 



ideal para atingir a carga necessária. Fechamento 
em velcro.  

57 19749 TORNOZELEIRA 1KG Utilizado para exercícios 
de fortalecimento. Confeccionado em bagum  ou 
material de alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em quantidade 
ideal para atingir a carga necessária. Fechamento 
em velcro.  

2,00 UN 17,73 35,46 

58 19750 TORNOZELEIRA 2KG Utilizado para exercícios 
de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou 
material de alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em quantidade 
ideal para atingir a carga necessária. Fechamento 
em velcro.  

2,00 UN 27,59 55,18 

59 19751 TORNOZELEIRA 3KG Utilizado para exercícios 
de fortalecimento. Confeccionado em bagum  ou 
material de alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em quantidade 
ideal para atingir a carga necessária. Fechamento 
em velcro.  

2,00 UN 42,33 84,66 

60 19752 TORNOZELEIRA 5KG Utilizado para exercícios 
de fortalecimento. Confeccionado em bagum  ou 
material de alta resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro em quantidade 
ideal para atingir a carga necessária. Fechamento 
em velcro.  

2,00 UN 72,25 144,50 

61 19718 TRAVESSEIRO Travesseiro em espuma; 
revestido com courvin; dimensões aproximadas: 
40cm x 60cm.  

2,00 UN 48,80 97,60 

62 19730 ULTRA-SOM 1 E 3 MHz Utilizado para auxílio no 
tratamento de diferentes tipos de afecções: 
traumáticas, reumáticas, inflamatórias que afetam 
o sistema nervoso periférico, alterações 
degenerativas do esqueleto, periertrites, etc. 
Freqüências de 1MHz ou 3MHz; Protocolos pré 
definidos de tratamento; Tecnologia de operação 
micro controlada; Tela em LCD; Cabeçote com 
dupla face de alumínio; Modo de emissão onda 
pulsada e contínua; Repetição de Pulso com 
100Hz, 48Hz e modulação em 20 ou 50 de tempo 
ON. Repetição de pulso com 100Hz, 48 Hz e 16 
Hz e modulação de 10,20,50 de tempo ON; 
intensidade regulada e mesurada em W/cm² 
visualizadas através do painel digital; Timer; Saída 
para terapia combinada; Bivolt.  

1,00 UN 1.584,77 1.584,77 

 
TOTAL 

 
31.859,54 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

ANEXO II 

MODELO 

 

C R E D E N C I A M E N T O  

 

A, Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré/PR 

Referente a Licitação Tomada de preços  14/2018. 

 

 

Pelo presente SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO, firmado entre a 
................................, com sede na .......................inscrita no CNPJ/MF sob nº..........e inscrição 
Estadual nº.................neste ato representada pelo ............................, bras........residente e 
domiciliado ....portador da Cédula de Identidade nº.......e do CPF/MF Nº..............., a quem 
SUBSTABELECE PODERES para representar a firma, ou empresa  outorgante, junto ao 
Município de Barra do Jacaré, para participar na Licitação Modalidade Tomada de preços 
14/2018, com poderes para representar a empresa perante ao processo licitatório, assinar atas 
contratos, enfim praticar todos os atos que se fizerem necessários ao certame licitatório. 

 

O presente mandato tem a validade até......../........./......... 

 

Local e data 

 

_________________________ 

Nome do Representante Legal 

CPF nº.  

 

 

 

 

 

 

 



 

(Papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO III 

 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A Comissão de Licitação Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré 

 

Referente a Licitação Tomada de preços 14/2018.  

 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as 

penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos 

integrantes dos envelopes “2”, sob pena de sujeição às penalidades previstas neste Edital de 

Licitação Tomada de preços 14/2018, referente  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS DE FISIOTERAPIA, conforme especificações constantes dos Lotes I e II do edital.  

 

EMPRESA (RAZÃO 
SOCIAL):_____________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL: ___________________________________  

CARGO: _______________________________________________________ 

RG______________________ 

CPF________________________ 

ASSINATURA: ________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO IV 

MODELO 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A, Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré 

 

Referente ao Edital de Licitação Tomada de preços 14/2018. 

 
 

O Município de ..................................., / e ou Empresa...................  com sede na 
....................nº....., Estado..........  inscrita no CNPJ/MF sob nº..................,  atesta para os fins 
que a empresa................................, inscrita no CNPJ/MF nº...................inscrição 
Estadual................com sede na................., Estado............., forneceu ao município e  ou a 
empresa e executou todos os serviços dentro das especificações técnicas exigidas, tendo 
cumprido rigorosamente o prazo de entrega, assim até o presente momento, não há nada que 
a desabone.  

 
 

Local e data............................ 
 
 
___________________________________________________________________ 

Nome e assinatura e Carimbo do representante legal do município / ou  empresa 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

(Papel timbrado da empresa) 

 
ANEXO V 

 
MODELO 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
A Comissão de Licitação Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré 
 
 
Referente a Licitação Modalidade Tomada de preços 14/2018  
 
 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de preços 14/2018, instaurado pelo Município de Barra 

do Jacaré, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas e nem está suspensa em nenhum órgão público federal, estadual 

ou municipal. 

 

   Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 

___________, em __________de............. 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente) 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



(Papel timbrado da empresa) 

 
 

ANEXO VI  
 

MODELO 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAGEM E PESSOAL TÉCNICO  

 

A, Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré. 

 

Referente ao Edital de Licitação Tomada de preços 14/2018. 

 
 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente de procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de preços nº. 14/2018, instaurado pelo Município de 

BARRA DO JACARÉ, que dispomos de aparelhagem e pessoal técnico adequado e 

qualificado devidamente treinados, para a prestação dos serviços de manutenção e 

assistência técnica, dos quais nos comprometemos a atender, durante o período de vigencia 

de garantia do contrato e posteriormente a este prazo, caso vier a ser necessário os nossos 

serviços. 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
Local e data ___________, em __________de 2018. 

 
 
 

___________________________________________________________________ 
Nome e assinatura e Carimbo do representante legal do município / ou  empresa 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

ANEXO VII 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré 

 

Referente ao Edital a Licitação Tomada de preços 14/2018.  

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob no __________________, 

DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 

parágrafo 2o e Artigo 97 da Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(CPF) 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VIII 

 

MODELO 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A, Comissão de Licitação  da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré 

  

Referente a Licitação Modalidade Tomada de preços 14/2018. 

 

 

A empresa..............................., inscrita no CNPJ/MF sob nº..................., com 
sede na ................................., Declara para os devidos fins que, o representante legal da 
empresa que assinará o Contrato Administrativo, referente ao objeto da Licitação Modalidade 
Tomada de preços 14/2018, do Município de Barra do Jacaré/PR, será o Sr......................, 
portador da Cédula de Identidade Nº.........e do CPF/MF sob nº..................., Cargo 
de.................., residente e domiciliado na.............................cidade de ...................Estado 
de.................... . 

Local e data 

 

____________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IX 

 

( MODELO ) 

  

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A, Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré 

 

Referente ao Edital de Licitação Tomada de preços 14/2018.  

 

A empresa ______________, inscrita no CNPJ sob no _______________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr. (a) _____________________________, com RG sob no 
_______________, e inscrito no CPF sob no _______________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei no 
9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
 

Local ___________, em __________de............. 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

(Papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO X 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

 

A, Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré  

 

Referente ao Edital de Licitação Tomada de preços  no 14/2018. 

 

Declaro que recebi o Edital e seus Anexos, referente à Licitação, na 
modalidade Tomada de preços 14/2018, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE FISIOTERAPIA, conforme do constante do Lote único, 
deste edital. 

 

Local e Data. 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
ANEXO XI  

 
MODELO 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO/PEQUENA EMPRESA 

--------------------------------------------------------------------empresário ou sócios da empresa, 
----------------------------------------------, com sede na ....... (endereço completo) ......, em 
constituição nessa Junta Comercial, declara(m) para os devidos fins e sob as penas da Lei, 
que a receita bruta anual da empresa não excederá, ao limite fixado no inciso I do art. 3° da 
Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/06, a microempresa adotará em seu 
nome empresarial a expressão ME.  

(Local e data, ass. empresário ou todos os sócios). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
 
 
 
 
  A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
preços, 14/2018, por seu representante credenciado, declara, na forma da Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, 
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando 
com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 
 
 
 
 
 
Barra do Jacaré - PR, em 17/07/2018 
 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
 assinatura do representante legal da proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO XIII 

MINUTA CONTRATUAL  

 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa nº. 96, Bairro Centro,  inscrito no 
CNPJ/MF nº. 76.407.568/001-93, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, 
representado por seu Prefeito Municipal, ________,  RG nº. 5.067.024-4 SSP/PR e do 
CPF/MF sob nº. _______, residente e domiciliado a Rua ______, nº. ____, Bairro _____, deste 
município, e de outro lado a empresa _____, inscrita no CNPJ/MF _____ inscrição Estadual 
_____ com sede na _____, denominada simplesmente de CONTRATADA, representada por 
_____, portador da Cédula de Identidade nº. e do CPF/MF nº _____ residente e domiciliado 
em _____, houveram por bem celebrar o presente Contrato, objetivando o fornecimento 
_____, substanciada  na Licitação Modalidade ...... nº. .... de ..............., de recursos 
financeiros ..................................., com sujeição às disposições da Lei 10. 520, de 17/07/2002, 
e subsidiariamente no que couberem da Lei Federal n.º. 8.666 de, 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e Decreto Municipal 382, de 04/05/2006 e demais normas aplicáveis, bem como 
pelos termos da proposta da CONTRATADA, datada de ___/___/___, e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:  

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do presente Contrato: 
 

 AQUISIÇÃO DE ..........................................., conforme especificações, e valores 
consignados no Objeto da licitação........................, que juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Contratual: 
  
Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de R$ <VALORCONTRATADO> (<VALORCONTRATADO#E>), 
referente aos itens ______, pelo Menor Preço .................. apresentado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Condições de Pagamento: 
  
Será observado o prazo de 15 (quinze) dias, como data limite de pagamento do 

objeto, contados a partir de recebimento provisório, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e vistoriada pelos setores de licitações e compras.  

  
§ 1º. A CONTRATANTE disporá de 05 (cinco) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar 

os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
  
§ 2º. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 

paga ou relevada a multa que por ventura lhe tenha sido aplicada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Recursos Financeiros: 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da seguinte 

Dotação Orçamentária do orçamento vigente do Município de Barra do Jacaré: 
 

DOTAÇÕES: 

  



.  
CLÁUSULA QUINTA - Critério de Reajuste: 
 

Os valores decorrentes deste contrato não sofrerão reajustes.  
 

CLÁUSULA SEXTA - Prazo e Condições de Entrega: 
 

A entrega do objeto deverá ser efetuada em conformidade ao requerido em edital, 
após o recebimento da Requisição/Nota de Empenho, expedida pelo Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré;  

 
§ 1º. Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão de requisição 

expedida pelo setor de compras da Prefeitura Municipal, o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos:  

a)   Provisoriamente para efeito de posterior verificação do objeto;  
b) Definitivamente, após a verificação de sua qualidade e conseqüente aceitação 

pelos setores competentes;  
c)  O objeto adjudicado deverá ser entregue ..............................devendo passar por 

inspeção e conferência do Setor Solicitante e Compras.   
  
§ 2º. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere na Licitação 

estritamente com as especificações descritas no anexo I do edital, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado não estar em conformidade 
com as especificações exigidas. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA: Das Obrigações da CONTRATANTE: 
 

§ 1º. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  
a) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, 
consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93;  

b)   Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto conjuntamente com o Setor 
Solicitante; 

c)  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;  

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA após a apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestada nos prazos fixados. 

 

 CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da CONTRATADA:  
 

§ 1º. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a)  Entregar o objeto cotado em estrita observância à sua proposta, no prazo 

máximo de .........dias corridos, após solicitação, podendo ser prorrogado por 
igual período, desde que previamente e devidamente justificado;   

b)  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto desta 
Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua 
responsabilidade, o fato de a administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento da execução do Objeto;  

c)  Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Controle em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 

 

CLÁUSULA NONA - Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento 
Contratual: 



 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

a)  Advertência;  
b)  Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 10% (dez por 

cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder os prazos 
estipulados, bem como multas na forma da Lei e no seu mais alto valor 
percentual permitido, por faltas de cumprimento de outras cláusulas contratuais, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela 
empresa CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, dentro do prazo 
estipulado no Contrato;  

 

§ 1º. A importância correspondente à multa deverá ser recolhida junto à sede da 
CONTRATANTE, em 48 (quarenta e oito) horas ou o valor será descontado das faturas a 
serem pagas. Os motivos de força maior, caso justificados até o 8º (oitavo) dia posterior à 
ocorrência, poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, relevar as multas aplicadas;  

 
A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando o atraso na entrega dos equipamentos for devidamente justificado pela 
CONTRATADA e aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a 
completa execução das obrigações assumidas;  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual: 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no Art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93.  

§1º.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei nº. 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Fiscalização: 
 

A fiscalização sobre a entrega do objeto do presente contrato será exercida pelo 
Gestor(a), do Setor Solicitante e Setor de Compras.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Legislação Aplicável: 
 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações nela introduzidas, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Transmissão de Documentos: 
 

A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Vigência:  
 

O presente Contrato terá vigência pelo período de.........................a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os dados do Contrato: 
 

Os dados do Contrato são decorrentes da licitação.............................. 
 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos casos omissos: 
 

Os casos omissos serão resolvidos à Luz da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem 
como dos princípios gerais de direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro: 

Fica eleito o foro da Comarca de Andirá (PR), para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente 
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas:  

Paço Municipal José Galdino Pereira, Barra do Jacaré – Paraná, em.............. 

 

 

______________________________                          _________________________           

MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ                                      CONTRATADA                                 
Adalberto de Freitas Aguiar                                                                                                  
Prefeito Municipal                                                                       
CONTRATANTE                                                                                                                                                               

 

 

 

TESTEMUNAS:  
 
______________________________                       ___________________________ 

  

 


